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desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 203 de 06 de aBriL de 2022
art. 1º - designar o servidor Emmanuell carrolo Sobrinho, matrícula n° 
57200772, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio ambiente, 
para responder pela Gerência do Escritório regional carajás, deste institu-
to, no período de 04/04 a 03/05/2022, em substituição a titular de férias 
regulares.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 782402

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo de FÉrias
Portaria Nº 188 de 05/04/2022, PUBlicada No doE nº 34.925 No 
dia 07/04/2022, protocolo 782167.
oNde se LÊ: “...09/05/2022 a 07/06/2022...”
Leia-se: “...10/05/2022 a 08/06/2022...”
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 782363

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 197 de 06 de aBriL de 2022
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – matrícula – cargo:  felipe Silveira Brazão e Silva - 5939761 
-  coordenador de Núcleo
PTrES: 798338
fonte: 0101
Elemento: 3.33.90.39.. r$ 700,00 (Setecentos reais)
ação: 268471
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 782409

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 190 de 05 de aBriL de 2022
art.1º - alterar o período de viagem de 28/02 a 16/03/2022, publicada no 
doE n° 34.878 de 02/03/2022, referente as diárias do servidor deoclé-
cio Neves cordeiro Junior, matrícula nº 54197969, ocupante do cargo de 
Técnico de Planejamento e Gestão em Turismo, para o intervalo de 02 a 
18/03/2022.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 782448
Portaria Nº 196 de 06 de aBriL de 2022

fundamento legal: conforme o processo nº 2022/392292, art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: criação de Unidade de conservação Municipal ilha chaú no rio ca-
eté e recategorização da Unidade de conservação Municipal da ilha canela
origem: Belém-Pa
destino: Bragança-Pa.
Período: 04 a 08/04/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: Nívia Gláucia Pinto Pereira - 57175336 - Técnico em Gestão ambiental
reginaldo fernandes da Silva - 5094445 - Programador de computador
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº 194 de 05 de aBriL de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/365618 e art. 145 da 
lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: : conduzir servidores para participar de ações de levantamento 
e diagnóstico técnico das potencialidades das comunidades do PESaM para 
a renovação do Plano de Manejo
origem: Belém-Pa
destino: São Geraldo do araguaia-Pa
Período: 01 a 11/04/2022 - 10,5 (dez e meia) diárias
Servidor: José adilson aguiar do Vale - 57196345 - Motorista
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº 195 de 05 de aBriL de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/267628 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Objetivo: Participar de reuniões Institucionais com parceiros para definir 
estratégias de fiscalização para continuidade do planejamento das ativi-
dades de monitoramento e fiscalização do Tabuleiro do Embaubal de 2022
origem: Belém-Pa
destino: altamira, Vitória do Xingu e Senador José Porfírio-Pa
Período: 04 a 09/04/2022 - 5,5 (cinco e meia) diárias
Servidor: dilson Nazareno favacho lopes - 5894692 - Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 193 de 05 de aBriL de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Tomé-açú-Pa, no período de 06 a 07/04/2022.

servidor objetivo
antônio luiz Pereira campos, matrícula nº 54190874, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão ambiental.

Participar do curso de conservação e Manejo de Polonizadores 
do açaizeiro.

daniel da costa francez, matrícula nº 57204718, ocu-
pante do cargo de Técnico em Gestão ambiental.
Estevam Jorge cavalcante coqueiro, matrícula nº 

57230920, ocupante do cargo de Gerente.
laura dias dos Santos, matrícula nº 5800153, ocupan-

te do cargo de Gerente.
Jefferson de Oliveira Medeiros, matrícula nº 5953395, 

ocupante do cargo de Motorista.
Conduzir veículo oficial para transporte dos servidores em 

atividade institucional.

ii - conceder 1,5 (uma e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/386752 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº 191 de 05 de aBriL de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/392231 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Transportar equipe técnica da dGBio para o município de Bragan-
ça, para realizar reunião, articulação e organizar para realização de con-
sulta Pública de criação de Unidade de conservação Municipal ilha chaú e 
recategorização da Unidade de conservação “ilha canela”
origem: Belém-Pa
destino: Bragança-Pa.
Período: 04 a 08/04/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: Marco antônio alves Benevides - 5939589 - Motorista
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 782446
..

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 040/2022 - GaB/seGUP
dispõe acerca de criação de Grupo de Trabalho integrado para elaboração 
de diretrizes dos órgãos do Sistema de Segurança Pública e defesa Social 
- SiEdS para visitas do chefe do Poder Executivo aos municípios no interior 
do Estado.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais, e;
considerando a lei nº 7.584/2011 que estabelece que a Secretaria de 
Estado de Segurança e defesa Social - SEGUP é o órgão responsável por 
coordenar, supervisionar, articular, integrar e avaliar o desenvolvimento da 
política de segurança pública nos órgãos integrantes do Sistema de Segu-
rança Pública e defesa Social – SiEdS;
considerando a necessidade de alinhamento de protocolos de visitas do 
chefe do Poder Executivo entre os órgãos integrantes do SiEdS e Governo 
do Estado;
rESolVE:
art. 1º - iNSTiTUir o Grupo de Trabalho integrado para elaboração de 
diretrizes dos órgãos do Sistema de Segurança Pública e defesa Social - 
SiEdS para visitas do chefe do Poder Executivo aos municípios no interior 
do Estado.
art. 2º - o GTi será composto por representantes, titulares e suplentes, 
na forma a seguir:
1. 01 (um) representante do Gabinete do Secretário de Segurança Pública 
e defesa Social (GaB.SEc/SEGUP):
Titular: TEN cEl PM oPHir dUarTE MUfarrEJ;
Suplente: MaJ BM Marco roGÉrio SciENZa;
1. 01 (um) representante da Secretaria adjunta de inteligência e análise 
criminal (Siac/SEGUP):
Titular: dPc carloS aNdrE ViaNa da coSTa;
Suplente: dPc clEYToN fErNaNdo PaiXÃo dE SoUSa coSTa;
• 01 (um) representante da Secretaria Adjunta de Gestão Operacional 
(SaGo/SEGUP):
Titular: TEN cEl PM GlaUco MoUra coiMBra Maia;
Suplente: TEN cEl PM MiGUEl ÂNGElo SoUSa corrÊa;
1. 01 (um) representante da assessoria Policial (aSPol/SEGUP):
Titular: cEl PM GEraldo MaGEla da SilVa falcÃo JÚNior;
Suplente: dPc raPHaEl loBÃo cEciM;
1. 01 (um) representante da casa Militar da Governadoria do Pará (casa 
Militar/GaBGoV):
Titular: TEN cEl PM cáSSio TaBaraNÃ SilVa;
Suplente: MaJ PM PaUlo HENriQUE BEcHara E SilVa.
art. 3º - a coordenação do GTi será exercida pela Secretaria adjunta de 
inteligência e análise criminal (Siac/SEGUP), que deverá estabelecer 
cronograma de trabalho e realizar a apresentação dos resultados a este 
Secretário, para posterior encaminhamento ao comitê integrado da Segu-
rança Pública - ciGESP para homologação.


